PARECER Nº        , DE 2026
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 628, DE 2024
De autoria do nobre Deputado Sebastião Santos, o projeto em epígrafe estabelece a obrigatoriedade de transparência às operadoras de telefonia móvel quanto à área de cobertura de seus serviços, mediante a disponibilização de informações claras, precisas e acessíveis aos consumidores. 

Nos termos do artigo 148 do Regimento Interno, a proposição tramitou regularmente, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

No curso do processo legislativo, a matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, bem como pela Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor, que reconheceu o mérito da iniciativa e também opinou por sua aprovação. 

Compete a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento analisar a matéria sob o enfoque financeiro e orçamentário, nos termos do § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao exame da proposição, verifica-se que a medida não acarreta aumento direto de despesa pública, uma vez que impõe obrigações às operadoras de telefonia, sem criação de encargos financeiros relevantes ao Estado.

Eventuais atividades de fiscalização poderão ser desempenhadas pelos órgãos competentes no âmbito de suas atribuições ordinárias, sem necessidade de criação de novas estruturas administrativas ou ampliação significativa de despesas.

Ademais, a iniciativa contribui para o fortalecimento da transparência nas relações de consumo, assegurando ao consumidor o acesso a informações essenciais para a contratação consciente de serviços.

Dessa forma, não se vislumbram óbices de natureza financeira ou orçamentária ao prosseguimento da propositura.

Pelo exposto, no âmbito das atribuições desta Comissão, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 628, de 2024.
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